
Juarez Santo Donatelli, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante a Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do 

Regimento Interno, apresentar o seguinte 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO  

TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE. 

 

 

 

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão linharense a ELISANDRO DOS 

SANTOS, por suas inúmeras contribuições ao Município de Linhares/ES. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 01 de maio de 2025. 

 

 

 

Juarez S. Donatelli 

 Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Nascido na Cidade de Guarapari, Elisandro dos Santos, filho da Senhora Maria 

dos Santos. Trabalhou desde muito jovem, o comercio foi uma das experiências 

adquiridas, chegou a ser proprietário de dois estabelecimentos. 

Formado em técnico em Mecânica, fez sua carreira trabalhando na indústria 

mineradora Samarco. Enquanto trabalhava na Mineradora, despertou o 

interesse em estudar Educação Física, no decorrer dos estudos descobriu sua 

paixão na área da saúde, formou no curso pela faculdade Pitágoras no ano de 

2019.  

No ano de 2021 tomou a decisão de sair da sua cidade natal e mudou para sua 

nova cidade Linhares em busca de novas experiencias. Linhares, um Município 

em desenvolvimento, transbordando oportunidade para fazer uma nova carreira, 

foi onde Elisandro dos Santos decidiu firmar sua nova vida profissional. 

Atualmente estuda nutrição e atua como personal trainer levando para os 

cidadãos Linharense saúde e bem estar. 

 

Ante o exposto, venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação da 

presente proposição. 

 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 01 de maio de 2025. 

 

 

 

Juarez S. Donatelli 

 Vereador 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300039003700310032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300039003700310032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300300039003700310032003A005000

Assinado eletronicamente por JUAREZ DONATELLI (JUAREZ SANTO DONATELLI) em 01/05/2025 17:21 

Checksum: 4BA55A2C27410DBDDF15C8A96D9F4DD2FFA611CBB25F22437BACF2E20321BE44




